
Sessão Extraordinëria da Assembleia de Freguesia

----- Aos três dias do mês de maio de dois mil e doze, na freguesia de São Caetano e no

edifïcio sede da Junta de Freguesia, onde se encontrava o Senhor Dércio Paulo Goulart

Ferreira, PresiderÍe da Assembleia de Freguesia, compareceram pessoalmente todos os

membros da Assembleia de Freguesia, para eleição de vogal para a Junta de Freguesia,

devido ao pedido de renúncia de vogal apresentado pela Senhora Helena Maria de Melo

Garcia Silva que ocorre por motivos, em conformidade com o disposto no artrga 76o

n.o2 da Lei n.o 169199, de 18 de setembro, na redação da Lei n.o 5-N20I1, de 11 de

janeiro.----

---- Verificados que foram os poderes de cada um dos presentes, o Seúor Dércio Paulo

Goulart Ferreira, na qualidade de Presidente da Assembleia de Freguesia, concedeu um

curto espaço de tempo para apresentação de listas para eleição do Vogal da Junta de

Freguesia. Foi apresentada apenas uma lista pelo Partido Social Democrata, designada

de Lista A" composta pelo Senhor Dércio Paulo Goulart Ferreira.

---- Passou-se á votação por escrutínio secreto, sendo a referida Lista A eleita por

maioria (quatro votos a favor e três abstenções).

----- De imediato procedeu-se à substituição do elemento acima.-----

----- De seguida, a Senhora Helena Maria de Melo Garcia Silva, portador do cartão de

cidadão número 10647567 tomou posse como Vogal na Assembleia de Freguesia.-------

---- Cumpridas que foram as formalidades legais, a Senhora Presidente da Assembleia,

Vera Mónica Silveira Nunes Jorge, concedeu novamente um curto espaço de tempo

para a apresentação de listas para a eleição da nova Mesa da Assembleia de Freguesia.

Foi apresentada apenas uma lista pelo Partido Social Democrata, designada de Lista Ao

composta pelos senhores: Helena Maria de Melo Garcia Silva, Presidente, Vera Móniça

Silveira Nunes Jorge, Primeiro Secretário e; José Augusto Dutra, Segundo Secretário. --

----- Passou-se á votação por escrutínio secreto, sendo a referida Lista A eleita por

maioria (quatro votos a favor e três abstenções) ----------

---- Substituída a mesa pelos novos eleitos, foi declarada investida nas suas funções

pelo que se considerou instalada. ----------

----- E nada mais havendo a tratar, para os devidos e legais efeitos se lavrou a presente


